Projeto de Lei nº 47 de 17 de maio de 2013

Estabelece normas para parcelamento de débitos previdenciários dos agentes políticos e dá outras providências.
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar dívidas de origem previdenciária dos agentes políticos, relativas ao período de Janeiro de 2006 a dezembro de 2008, que foram quitadas pela Câmara Municipal. 

§ 1º - O parcelamento descrito no caput será deferido, no máximo, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, que serão devidamente atualizadas pelo IPCA e corrigidas com juros de 1% a.m., após a devida confissão do débito.

§ 2º - As parcelas terão seus vencimentos no dia 15 (quinze) de cada mês.

Art. 2º O não pagamento de duas ou mais parcelas, intercaladas ou consecutivas, acarretará o vencimento antecipado das demais e a aplicação de multa de 10% (dez por cento) no saldo devedor, sujeitando a posterior execução judicial do termo de confissão de dívida.

Art. 3º - Os agentes políticos que pretenderem parcelar os seus débitos previdenciários de que trata esta lei, deverão apresentar requerimento escrito no Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Cordeirópolis em até 30 dias após a entrada em vigor da presente lei.
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º

 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Mensagem nº  024/2013

Cordeirópolis, de 16 de maio de 2013.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores


Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e seus ilustres pares, o Projeto de Lei que Estabelece normas para parcelamento de débitos previdenciários dos agentes políticos e dá outras providências.

Trata-se o presente projeto de autorização legislativa para que o Município, antes de ingressar judicialmente com ação de ressarcimento ao erário, formalize acordo para recebimento dos valores devidos e apurados em fiscalização realizada na Câmara Municipal.

Segundo consta, referidos valores não foram recolhidos em momento oportuno pela suposta existência de discussão judicial acerca da incidência de INSS nos subsídios dos vereadores.

A Câmara Municipal realizou o devido pagamento ao INSS, após procedimento de fiscalização, e encaminhou os autos ao Poder Executivo para tomada de providências no ressarcimento.

Após discussão acerca da forma de pagamento e para respeito do princípio da legalidade, é encaminhado esse projeto de lei para permitir o recebimento parcelado, evitando longas discussões judiciais, sendo assim ressarcido o erário de forma mais célere.
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Pela urgência e relevância que o tema representa, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável 

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

